
Supremo Tribunal Federal

Certidão de Trânsito

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 928902

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRECTE.(S)
: ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES (172265/SP) E OUTRO(A/S)ADV.(A/S)
: MUNICÍPIO DE SÃO VICENTERECDO.(A/S)

: PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTEPROC.(A/S)
(ES)

: MUNICIPIO DE SAO PAULOAM. CURIAE.

: PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULOPROC.(A/S)
(ES)

: MUNICIPIO DE SAO PAULOAM. CURIAE.

: PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULOPROC.(A/S)
(ES)

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SECRETARIAS DE FINANÇAS DAS
CAPITAIS BRASILEIRAS - ABRASFAM. CURIAE.

: RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA (81438/RJ)ADV.(A/S)

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 27/09/2019, dia subsequente ao
término do prazo recursal.

Brasília, 27 de setembro de 2019.

NÚBIA GOMES DE SOUZA

Matrícula 2996
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